Indicação nº   1291   , de 2002.

Considerando a manifestação enviada por servidores da Secretaria de Estado da Saúde, ligados à DIR - XX, no sentido de reivindicar medidas em benefício dos servidores daquela Pasta;

Considerando que em função do tempo que permanecem sem reajuste salarial a categoria desses servidores vem passando por inúmeras dificuldades. 

Diante do exposto, cabe-me, na oportunidade, encaminhar a seguinte Indicação:

Indico, consoante o artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine a realização de estudos por parte da Secretaria de Estado da Saúde, visando a adoção das seguintes providências: 1- Criação do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos servidores da saúde;  2- Extensão do vale-refeição para todos os funcionários da área de saúde, sem distinção de categoria e faixa salarial;  3- Possibilidade de reajuste dos vencimentos destes servidores;  4- Por derradeiro, a extensão para os proventos dos inativos da gratificação GASS.

Sala das Sessões, em

Sidney Beraldo
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